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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO FUNESA Nº 03/2019

A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNESA, fundação pública de direito privado 
integrante da Administração Pública Indireta do Poder Executivo do Estado de Sergipe, inscrita no 
CNPJ/  MF sob o  n.º  10.437.005/0001-30,  com sede  na  Travessa  Basílio  Rocha,  n.º  33,  Bairro: 
Getúlio  Vargas,  CEP:  49055-100,  Aracaju/SE,  através  da  Comissão  Permanente  de  Licitação, 
instituída pela Portaria nº 034/2019 e sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 49/2018, publicada 
no  DOE de  21  de  agosto  de  2018, levam ao  conhecimento  dos  interessados  que,  na  forma  da 
legislação pertinente, especialmente Lei Federal n.º 10.520/ 2002, Decreto Estadual n.º 26.531/2009, 
Decreto  Estadual  n.º  26.533/2009,  Lei  Complementar  n.º  123/2006,  Decreto  Estadual  n.º 
24.912/2007, Decreto Estadual n.º 25.728/2008, Lei Estadual n.º 6.206/2007 e, subsidiariamente, Lei 
Federal  n.º  8.666/1993  e  Lei  Estadual  n.º  5.848/2006,  farão  realizar  licitação  na  modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “menor preço por item”, para formalização de ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP),  mediante  as  condições  estabelecidas  neste  Edital  e,  suas 
alterações e demais especificações e condições constantes neste ato convocatório.

1. DA SESSÃO PÚBLICA:
1.1.  O Pregão  Eletrônico  será  realizado  em sessão  pública,  por  meio  da  INTERNET,  mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos  por  servidora  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  –  CPL,  denominada Pregoeira, 
mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  para  o  aplicativo 
"Licitações", constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

DIA: 16 de agosto de 2019

HORÁRIO: 09:30 horas – Horário de Brasília.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  a  partir  da  divulgação  do Edital  no  site:  www.licitacoes-
e.com.br 

2. DAS DEFINIÇÕES: 
2.1.  Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro formal  de 
preços  relativos  a  prestação de  serviços  e  fornecimento  de  bens,  para  contratações  e  aquisições 
futuras, precedido de licitação, com prazo de validade determinado; 

2.2.  Ata  de  Registro  de  Preços  –  documento  vinculativo,  obrigacional,  com  característica  de 
compromisso  para  eventual  e  futura  contratação ou aquisição,  de  acordo  com a  conveniência  e 
oportunidade da Administração Estadual,  onde se registram os preços,  fornecedores,  prestadores, 
Órgãos e Entidades participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e nas propostas apresentadas; 

2.3.  Unidade  Gerenciadora  –  Órgão  ou  Entidade  da  Administração  Estadual  responsável  pela 
consolidação das estimativas de consumo, pela instrução e realização do procedimento de licitação e 
pela elaboração e gerenciamento da Ata de Registro de Preços; 

2.3.1.  Fica  esclarecido  que  para  a  presente  licitação  o  Órgão  Gerenciador  é  a  FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DE SAÚDE – FUNESA. 
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2.4. Unidade Participante – Órgão ou Entidade da Administração Estadual que tenha manifestado 
interesse em participar de Sistema de Registro de Preços  específico e que tenha encaminhado à 
Unidade Gerenciadora as estimativas de consumo antes da realização da licitação; 

2.5. Órgão Aderente – Órgão ou Entidade da Administração Pública que, inicialmente, não tenha 
participado do certame licitatório e que adere a ARP durante sua vigência.

2.5.1. É facultado ao Fornecedor Beneficiário da ARP aceitar ou não o fornecimento aos Órgãos 
Aderentes,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações  assumidas  com o  Órgão 
Gerenciador. 

2.5.2. As aquisições ou contratações a que se refere este subitem não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços - ARP. 

3. DO OBJETO:
3.1.   Registro de preços para aquisição de insumos odontológicos, diante da necessidade imediata, 
para atender aos CEOs - Centros de Especialidades Odontológicas de responsabilidade da FUNESA.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1 Poderão participar do processo apenas as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte a que se 
refere a Lei Complementar 123/2006 e a Lei Estadual 6.206/2007 e Cooperativas enquadradas no art. 
34 da Lei 11.488/2007.

4.1.1. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido concedido às microempresas e 
empresas de pequeno porte os interessados que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no 
§ 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, abaixo transcrito:

“(...)

§ 4o Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto 
nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei 
Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II – que seja filial,  sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 
jurídica com sede no exterior; 

III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado 
nos  termos  desta  Lei  Complementar,  desde  que  a  receita  bruta  global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;

IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput  
deste artigo;

V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica com fins lucrativos,  desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII  –  que  exerça  atividade  de  banco  comercial,  de  investimentos  e  de 
desenvolvimento,  de  caixa  econômica,  de  sociedade  de  crédito, 
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 
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distribuidora  de  títulos,  valores  mobiliários  e  câmbio,  de  empresa  de 
arrendamento  mercantil,  de  seguros  privados  e  de  capitalização  ou  de 
previdência complementar; 

IX  –  resultante  ou  remanescente  de  cisão  ou  qualquer  outra  forma  de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 
anos-calendário anteriores; 

X – constituída sob a forma de sociedade por ações.

...

§ 5o O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à 
participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de 
compras, bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei 
Complementar  e  na sociedade de  propósito  específico prevista  no art.  56 
desta  Lei  Complementar,  e  em  associações  assemelhadas,  sociedades  de 
interesse  econômico,  sociedades  de  garantia  solidária  e  outros  tipos  de 
sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 
econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 6o Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer 
em alguma das  situações  previstas  nos  incisos  do  §  4o deste  artigo,  será 
excluída do regime de que trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir 
do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.

(...)”

4.2. Não poderão participar da presente licitação:

4.2.1. Empresa que explore ramo de atividade não compatível com o objeto licitado;

4.2.2. Consórcio ou grupo de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.2.3.  Empresa  suspensa  de participar  em licitações  ou  impedida  de contratar  com o Estado de 
Sergipe;

4.2.4. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os  motivos  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria 
autoridade que aplicou a penalidade;

4.2.5.  Empresa  que  se  encontre  sob  processo  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  falência, 
concordata, dissolução, liquidação;

4.2.6. O autor do Projeto Básico ou Executivo, pessoa física ou jurídica;

4.2.7. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou 
Executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

4.2.8. Empresas, inclusive filiais, que façam parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro.

4.2.9. Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

4.2.10. Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito devido à prática de 
atividades lesivas ao meio ambiente, nos termos da Lei nº 9.605/1998;

4.2.11. Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), 
de participar de licitação junto a Administração Pública, nos termos da Lei nº 8.884/1994.

4.2.12. Sociedades cooperativas de mão-de-obra. 
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4.4.  Somente  poderão  participar  da  presente  licitação  os  interessados  previamente  credenciados 
perante o provedor do sistema eletrônico, nos termos do  caput do art.  3º do Decreto Estadual nº 
26.533/2009.

5. DO CREDENCIAMENTO: 
5.1.  Os  interessados  deverão  credenciar-se  no  sistema  “Pregão  Eletrônico”,  através  do  sítio: 
www.licitacoes-e.com.br  ;   

5.1.1. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

5.1.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor  do  sistema  ou  ao  órgão  promotor  da  licitação  responsabilidade  por  eventuais  danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

5.1.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema, para imediato bloqueio de acesso, conforme o artigo 3º,  §4º do Decreto 5450/2005;

5.1.4. O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema implica 
responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

5.1.5. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico,  assumindo como firmes  e  verdadeiras  suas  propostas,  assim como os  lances 
inseridos durante a sessão pública.

5.1.6.  Como requisito  para  participação no Pregão  Eletrônico,  a  licitante  deverá  manifestar,  em 
campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  as  exigências  de 
habilitação previstas neste Edital, a conformidade de sua proposta com as exigências do instrumento 
convocatório e a declaração de que a proposta fora elaborada de forma independente pelo licitante. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS:
6.1. Após a divulgação deste Edital no endereço eletrônico, a licitante deverá enviar proposta de 
preços, com o respectivo anexo, contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, inclusive 
marca  e  modelo,  se  for  o  caso,  até  data  e  hora  marcadas  para  a  abertura  da  sessão  pública, 
exclusivamente  por  meio  eletrônico,  quando,  então,  encerrar-se-á,  automaticamente,  a  fase  de 
recebimento de propostas.

6.1.1.  Até  a  abertura  da  sessão  pública,  a  licitante  poderá  retirar  ou  substituir  a  proposta 
anteriormente apresentada.

6.1.2. Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada não poderá ser alterada, exceto, 
quanto ao valor:

6.1.2.1. Durante a etapa de lances;

6.1.2.2. Em razão do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar n. º 
123/2006;

6.1.2.3. Em razão de negociação realizada pela Pregoeira. 

6.2. O envio da proposta eletrônica de preços ocorrerá mediante a digitação da senha, pessoal e 
intransferível, da licitante e o subsequente encaminhamento de proposta comercial no valor (unitário 
e global)  do objeto licitado, expresso em moeda corrente nacional, já consideradas e inclusas as 
despesas diretas e indiretas, inclusive tributos, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, fretes, 
seguros, tarifas e demais despesas decorrentes da execução contratual.
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6.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a empresa licitante importará a desclassificação da 
proposta.

6.3. No ato de envio da proposta eletrônica de preços, a licitante declarará, em campo próprio do 
sistema eletrônico, a inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação.

6.4. No ato de envio da proposta eletrônica de preços, a licitante declarará, em campo próprio do 
sistema eletrônico,  que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos.

6.5. No ato de envio da proposta eletrônica de preços, a licitante microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) que desejar se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido 
pela Lei Complementar nº 123/2006 declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, que atende 
aos requisitos previstos no art. 3º da mencionada lei.

6.6. Havendo a divisão do objeto licitado em itens ou lotes de itens, é permitido à licitante apresentar 
propostas para um, alguns ou todos os itens ou lotes de itens objeto da presente licitação.

7. DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS:
7.1.  A proposta  eletrônica  de  preços  será  considerada  completa,  abrangendo  todos  os  custos 
necessários à execução contratual.

7.1.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outra alegação.

7.2.  A proposta  eletrônica  de  preços  deverá  limitar-se  ao  objeto  da  presente  licitação,  sendo 
desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.

7.3. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta eletrônica de 
preços  implica  conhecimento  e  submissão  a  todas  as  condições  estipuladas  neste  Edital  e  seus 
anexos,  sem  prejuízo  da  estrita  observância  das  normas  contidas  na  legislação  mencionada  no 
preâmbulo.

7.3.1. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital.

7.4.  O prazo de validade da proposta  eletrônica de preços  enviada não poderá ser inferior  a  60 
(sessenta) dias consecutivos, contados da data de abertura da sessão pública.

7.4.1. Não havendo, na proposta, indicação expressa do seu prazo de validade, este será considerado, 
para todos os efeitos, conforme o subitem anterior.

7.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, fica a licitante 
liberada do compromisso assumido.

7.5. O prazo de entrega dos bens licitados será de 10(dez) dias úteis, a contar da data de recebimento 
da Ordem de Fornecimento, conforme termo de referência deste Edital(Anexo I). 

7.5.1. Não havendo, na proposta, indicação expressa do prazo de entrega dos bens licitados, este será 
considerado, para todos os efeitos, conforme o subitem anterior.

7.6. A garantia do objeto licitado consiste na prestação, pela contratada, de todas as obrigações para 
ela  previstas  neste  Edital  e  em  seus  anexos,  além  daquelas  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

8.  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E  DA CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS 
ELETRÔNICAS DE PREÇOS:
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8.1. Na data e hora  marcadas, a Pregoeira, mediante a digitação da sua chave de identificação e 
senha, pessoal e intransferível, abrirá a sessão pública do Pregão Eletrônico FUNESA nº 03/2019.

8.2. As licitantes interessadas poderão participar da sessão pública na Internet, por meio do uso dos 
recursos de acesso.

8.3.  Durante  a  sessão  pública,  cabe  à  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico, 
ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda  de  negócios  em virtude da inobservância  de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4.  A comunicação  entre  a  Pregoeira  e  as  licitantes  ocorrerá  mediante  a  troca  de  mensagens, 
inseridas em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.5. Após a abertura da sessão pública, a Pregoeira classificará as propostas eletrônicas de preços que 
estão em perfeita consonância com as especificações e condições constantes neste Edital.

8.5.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, 
com acompanhamento em tempo real por todas as licitantes.

8.6.  O sistema ordenará,  automaticamente,  as  propostas  eletrônicas  de  preços  classificadas  pela 
Pregoeira, sendo que somente estas participarão da etapa competitiva, para a formulação de lances.

8.7. As propostas eletrônicas de preços recebidas, contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, inclusive marca, modelo e eventuais anexos, estarão disponíveis na Internet para consulta.

9. DA  ETAPA COMPETITIVA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES:
9.1. Classificadas e ordenadas as propostas eletrônicas de preços, a Pregoeira dará início à etapa 
competitiva do Pregão, momento em que as licitantes poderão formular lances, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico.

9.2. A licitante será informada em tempo real do recebimento do seu lance e do respectivo valor 
consignado no registro. 

9.3.  As licitantes serão informadas em tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação da licitante que o tenha formulado.

9.4. Na formulação de lances, serão observados os seguintes aspectos: 

9.4.1. Os lances formulados serão sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 
pública e as regras estabelecidas neste Edital. 
9.4.2. A licitante somente poderá formular lance inferior ao último por ela formulado e registrado no 
sistema eletrônico. 

9.4.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for formulado e 
registrado primeiro.

9.5. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa competitiva, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo formulados, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

9.6. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação específica às licitantes, realizada no 
endereço eletrônico utilizado para publicidade da presente licitação. 

9.7.  A etapa competitiva da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira,  mediante o 
encaminhamento de Aviso de Fechamento Iminente, respeitando-se, a partir de então, intervalo de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, determinado a critério do Pregoeiro, para a formulação de lances.
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9.8. Após o encerramento da etapa competitiva da sessão pública por decisão da Pregoeira, de acordo 
com o subitem anterior,  o  sistema eletrônico  encaminhará  novo Aviso de Fechamento Iminente, 
respeitando-se,  a partir  de então,  intervalo de tempo de até 30 (trinta) minutos,  randomicamente 
determinado  pelo  próprio  sistema  eletrônico,  para  a  formulação  de  lances,  após  o  que  será, 
automaticamente e em definitivo, encerrada a etapa competitiva da sessão pública.

10. DA NEGOCIAÇÃO:
10.1.  Encerrada  a  etapa  competitiva  e  concedido  o  tratamento  diferenciado  e  favorecido  a 
microempresas  (ME)  e  empresas  de  pequeno  porte  (EPP),  a Pregoeira  poderá  encaminhar 
contraproposta diretamente à licitante detentora do lance de menor preço, a fim de que seja 
obtida oferta melhor, observados o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não 
se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.

11. DA   ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
11.1. Concluída a negociação, quando houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do lance de 
menor preço quanto ao valor estimado para a contratação.

11.1.1.  Caso  não  tenham  sido  formalizados  lances,  a  Pregoeira  examinará  a  aceitabilidade  da 
proposta eletrônica de menor preço quanto ao valor estimado para a contratação.

11.2.  No  exame  da  aceitabilidade  do  lance  de  menor  preço  quanto  ao  valor  estimado  para  a 
contratação, a Pregoeira não levará em consideração oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

11.3. Será inaceitável o lance que apresente valor zero ou valores inexequíveis, assim considerados 
os incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
refiram a materiais e instalações de propriedade da licitante, em relação aos quais ela renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.

11.3.1. Se houver indícios de inexequibilidade do lance de menor preço, deverá a Pregoeira, na forma 
do  §  3º  do  art.  43  da  Lei  Federal  n.  º  8.666/1993,  suspender  a  sessão  e  adotar  as  seguintes 
providências, entre outras:

11.3.1.1. Questionamentos junto à licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.3.1.2. Verificação de acordos ou convenções coletivas de trabalho e de sentenças normativas em 
dissídios coletivos de trabalho;

11.3.1.3.  Levantamento  de  informações  junto  aos  Ministérios  do  Trabalho  e  Emprego  e  da 
Previdência Social;

11.3.1.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

11.3.1.5. Pesquisas em órgãos ou entidades públicas e em empresas privadas;

11.3.1.6. Verificação de outros contratos que a licitante mantenha com a Administração Pública ou 
com a iniciativa privada;

11.3.1.7. Pesquisas de preço junto aos fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, 
lojas de suprimentos, supermercados, fabricantes;

11.3.1.8. Verificação das Notas Fiscais dos insumos e produtos adquiridos pela licitante;
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11.3.1.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

11.3.1.10. Realização ou consulta de estudos setoriais;

11.3.1.11. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.3.1.12. Solicitação de pareceres de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da FUNESA ou de 
pessoas  físicas  ou  jurídicas  estranhas  a  ela,  para  orientar  sua  decisão,  desde  que  legitimamente 
habilitadas moral e tecnicamente para tanto;

11.3.1.13. Demais providências que, no caso concreto, verifiquem-se pertinentes e necessárias.

11.3.2. Qualquer licitante poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade do lance de menor preço, devendo, nesse caso, apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam sua suspeita.

11.4.  No  exame  da  aceitabilidade  do  lance  de  menor  preço  quanto  ao  valor  estimado  para  a 
contratação, a Pregoeira relevará, de forma fundamentada e registrada no sistema eletrônico, erros ou 
falhas  que  não  alterem  a  substância  da  oferta,  atribuindo-lhe  validade  e  eficácia  para  fins  de 
aceitabilidade.

11.5. Se o lance de menor preço for inaceitável, a Pregoeira examinará o lance subseqüente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a identificação de algum aceitável quanto ao valor 
estimado para a contratação.

12. DA  HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE VITÓRIA NO CERTAME:
12.1. Havendo aceitação do lance de menor preço quanto ao valor estimado para a contratação, a 
Pregoeira, expressamente, solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de 
habilitação arrolados no item 13. deste Edital, acompanhados de proposta escrita adequada ao 
lance de menor preço, no prazo de 40 (quarenta) minutos, sob pena de inabilitação, através de 
um dos seguintes meios:
12.1.1. Via e-mail, com os documentos escaneados em anexo, encaminhados para o endereço 
eletrônico cplfunesa@gmail.com, identificando no assunto o número do Pregão Eletrônico e do 
nome da Pregoeira;
12.1.2. Pessoalmente, na sede da FUNESA com protocolo para encaminhamento à CPL, com os 
documentos  acondicionados  em  envelope  lacrado,  com  informe  do  número  do  Pregão 
Eletrônico, a ser entregue a Pregoeira. 
12.2.  As  ME  e  EPP encaminharão,  junto  aos  documentos  a  comprovação  dessa  sua  qualidade 
mediante a apresentação de Certidão  Simplificada  expedida pela Junta comercial de sua sede, nos 
termos da IN nº 103/2007 do DNRC, datada dos últimos 90 (noventa) dias. 

12.3. As cooperativas apresentarão declaração, junto aos documentos indicados no subitem 13.1., da 
qualidade de micro cooperativa ou cooperativa de pequeno porte, nos termos do art. 34 da Lei nº 
11.488/2007 c/c o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.4. Caberá à licitante manifestar-se, em campo próprio do sistema eletrônico, acerca do meio por 
ela escolhido para o encaminhamento dos documentos de habilitação, solicitando da Pregoeira, em 
seguida, confirmação do respectivo recebimento. 

12.5. Os documentos de habilitação arrolados no item 13. deste Edital,  a serem encaminhados a 
Pregoeira, deverão: 

12.5.1. Estar em nome da licitante, com indicação de um único número de CNPJ/ MF; 

12.5.2. Estar válidos, conforme o prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
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12.5.3. Estar datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para a abertura da 
sessão pública, quando não houver prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

12.5.4.  Ser  apresentados,  perfeitamente  legíveis,  em  original,  por  qualquer  processo  de  cópia 
autenticada por cartório competente ou servidor que realize a licitação ou em publicação de órgão da 
imprensa oficial. 

12.6. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação de habilitação apresentada deverá referir-
se apenas à matriz ou apenas a uma das suas filiais, salvo disposição legal em contrário, devendo a 
contratação realizar-se unicamente com a pessoa jurídica a que se referem os documentos. 

12.6.1. Sendo a licitante a matriz, poderá a execução contratual ser atribuída a uma das suas filiais,  
hipótese em que a documentação de habilitação apresentada deverá se referir tanto à matriz, quanto à 
filial executora. 

12.7. Não será aceito “protocolo de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos de habilitação exigidos neste Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito 
conhecido e aceitos, de forma fundamentada e registrada no sistema eletrônico, pela Pregoeira. 

12.8. A microempresa (ME) ou a empresa de pequeno porte (EPP) detentora do lance de menor preço 
deverá  encaminhar  todos  os  documentos  de  habilitação  arrolados  no  item  13.  deste  Edital, 
acompanhados de proposta escrita adequada ao lance de menor preço, inclusive a documentação de 
regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição. 

12.9. Encaminhados e recebidos os documentos de habilitação, a Pregoeira verificará o atendimento 
às exigências habilitatórias fixadas neste  Edital,  declarando habilitada e vencedora no certame a 
licitante que tenha satisfeito a todas. 

12.10.  Caso a licitante não tenha satisfeito a qualquer das exigências habilitatórias fixadas neste 
Edital,  a  Pregoeira  declará-la-á  inabilitada,  passando a  examinar,  nos  moldes  do  item 12.  deste 
Edital,  a  aceitabilidade  do  lance  subsequente  de  menor  preço,  na  ordem  de  classificação, 
sucessivamente,  para  depois  verificar  o  atendimento  às  exigências  habilitatórias  por  parte  da 
respectiva licitante, até a apuração de oferta aceitável oferecida por licitante habilitada. 

12.11.  Ainda  que  verificada  alguma  restrição  na  documentação  de  regularidade  fiscal  de 
microempresa  (ME)  ou  empresa  de  pequeno  porte  (EPP),  a  Pregoeira  a  declarará  habilitada  e 
vencedora no certame, dando ciência dessa decisão às demais licitantes e intimando a ME ou a EPP 
para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da declaração de vitória, ou após o julgamento 
de eventuais recursos interposto, proceder à regularização dos documentos. 

12.11.1. A pedido do interessado, o prazo de 2 (dois) dias úteis fixado no subitem anterior poderá ser 
prorrogado, por igual período, a critério da Administração, mediante decisão da Pregoeira, de forma 
fundamentada e registrada no sistema eletrônico. 

12.11.2. A não-regularização da documentação, no prazo e condições previstas no subitem anterior, 
implica a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
art.  81  da  Lei  Federal  8.666/1993  e  no  art.  7º  da  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  devendo  a 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sucessivamente, nos 
moldes dos itens 10., 11. e 12. do presente Edital. 

12.12. Os documentos de habilitação arrolados no item 14. deste Edital e encaminhados via e-mail,  
deverão  ser  fisicamente  entregues  a  Pregoeira,  na  sede  da  FUNESA,  com  os  documentos 
acondicionados em envelope lacrado, com informe do número do Pregão Eletrônico, no prazo de até 
03 (três) dias, contados da data do recebimento do fac-símile ou do e-mail, inclusive. 

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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13.1 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos
comprobatórios de habilitação e qualificação:
13.1.1 - Para Habilitação Jurídica:
13.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;
13.1.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores;
13.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;
13.1.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93.
13.1.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira:
13.1.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
Cartório de Distribuição da sede da licitante.
13.1.2.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis na 
forma  da  lei,  certificados  por  contabilista  registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade 
competente, contendo Termo de Abertura, Encerramento e Registro no órgão competente, extraídos 
do livro Diário,  comprovando a boa situação financeira  da licitante,  podendo ser atualizado por 
índices oficiais na hipótese de encerrados a mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, 
vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios. 

13.1.2.3 - As Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na 
forma  da  Lei,  apresentarão  cópias  da  publicação  de:  Balanço  Patrimonial;  Demonstração  do 
Resultado do Exercício; Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos; Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido, incluída a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados; e 
Notas Explicativas do Balanço, além de cópia da Ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação. 

13.1.2.4  - As  demais  empresas  apresentarão:  Balanço  Patrimonial  registrado  na  Junta 
Comercial; Demonstração do Resultado do Exercício; e cópia dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial. 

13.1.2.5 -Nomeados, pelas licitantes, os valores do Ativo Circulante, do Realizável a Longo Prazo, 
do Passivo Circulante, do Exigível a Longo Prazo e do Patrimônio Líquido, a comprovação da boa 
situação  financeira  da  empresa  será  baseada  na  obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG), 
Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC)  iguais  ou  maiores  que  01  (um),  resultantes  da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + 
Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante; 

a)  Serão  considerados  e  aceitos  como  na  forma  da  lei  o  balanço  patrimonial  e  demonstrações 
contábeis assim apresentados:
a.1. Os publicados em Diário Oficial da União;
a.2. Publicados em jornal de grande circulação;
a.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou ainda;

a.4. Por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na  
forma da IN n.º 65 do Departamento Nacional do Registro de Comércio – DNRC de 01 de agosto de 
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1997,  art.  6º,  acompanhada obrigatoriamente dos  Termos de Abertura,  Encerramento e  cópia do 
Balanço Patrimonial. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro, fica 
dispensada a inclusão na documentação da cópia de seus Termos de Abertura e Encerramento do 
Livro em questão.

b)  As empresas  com menos de  um exercício  financeiro  devem cumprir  a  exigência  deste  item 
mediante a apresentação de “Balanço de Abertura” ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso;

c)  Fica desobrigada do cumprimento de apresentação do balanço Patrimonial a licitante que 
apresentar o documento emitido pela Receita Federal  comprovado sua opção pelo Simples, 
permanecendo neste caso a obrigação de apresentar a Declaração Anual Simples de Rendimen-
to e Informações, em modelo simplificado aprovado pela Secretaria da Receita federal. 
13.1.3 - Para Regularidade Fiscal:
13.1.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da
Fazenda;
13.1.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal se houver,
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto deste edital;
13.1.3.3 - Certificado de regularidade perante o FGTS demonstrando situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
13.1.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal
(abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as
contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal do domicílio/sede da licitante.
13.1.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista:
13.1.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de
julho de 2011.
13.1.5 - Para Qualificação Técnica:
13.1.5.1  Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua razão social e cadastro 
junto ao Município, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
através da apresentação de atestados atualizados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado; 
13.1.5.2.  DOCUMENTOS ADICIONAIS COM VISTAS A GARANTIR A SEGURANÇA DA 
CONTRATAÇÃO,  EXIGÊNCIA  EXCLUSIVA  PARA  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTOS,  SOLUÇÕES,  MATERIAIS  MÉDICOS  HOSPITALARES  E 
INSTRUMENTAIS: 
a) Alvará ou Licença Sanitária  para Funcionamento, conforme o caso, expedido pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da sede do licitante. Caso o documento exigido nesta 
alínea não indique a sua validade,  considerar-se-á o prazo de 12 (doze) meses,  contados da sua 
emissão; 

b) Autorização de funcionamento da licitante e do fabricante do produto cotado, expedido pela 
Agencia  de  Vigilância  Sanitária  –  ANVISA/MS. Poderá  ser  apresentada  a  publicação no Diário 
Oficial da União, conforme o caso; 

c)  Certificado de Registro do produto cotado no Ministério da Saúde,  por produto cotado, 
conforme art. 14, parágrafo 4º do Decreto Federal n.º 79.094/77 ou publicação no Diário Oficial da 
União,ou  Certificado  de  Isenção  do  Registro  no  Ministério  da  Saúde,  Conforme  RDC  185/04, 
conforme o caso; 
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d)  Certificado de  Boas  Práticas  de  Fabricação  e  Controle  por linha de  produção/produto, 
conforme o caso, expedido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. Caso o 
produto  cotado  seja  importado,  a  licitante  deverá  apresentar  o  documento  exigido  nesta  alínea, 
emitido pela Autoridade Sanitária do país de origem do produto, devidamente traduzido por tradutor 
juramentado, ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira com validade de 01 
(um) ano; 

e) Catálogo ou documento similar com descrição detalhada do(s) equipamento(s),  em língua 
portuguesa ou traduzido por tradutor juramentado, conforme o caso. 

Observações:
1.  O(s)  documento(s)  apresentado(s)  por  meio  de  publicação  no  Diário  Oficial  deve(m),  
preferencialmente, destacar, com marca-texto, o(s) produto(s) cotado(s).
2. Os registros ou publicações no DOU devem ser identificados com o número do item/lote a que  
se referem, a fim de facilitar o julgamento das Propostas de Preços.

14. DOS RECURSOS, DA  ADJUDICAÇÃO E  DA  HOMOLOGAÇÃO:
14.1.  Declarada  a  vitória  no  certame,  qualquer  licitante  poderá  manifestar,  imediata  e 
motivadamente, em campo próprio no sistema eletrônico, a intenção de recorrer.

14.1.1.  A manifestação da intenção de recorrer não será admitida pela Pregoeira caso o licitante 
recorrente não indique expressa e sucintamente, no prazo indicado no subitem 14.2.1., o ponto em 
que se funda a contrariedade apresentada, bem como as razões mínimas que busquem convencer a 
Pregoeira acerca da motivação.

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada por parte da licitante acerca da sua intenção de 
recorrer implicará decadência do direito de recurso e a Adjudicação do objeto licitado pela Pregoeira 
à  licitante  vencedora,  com  posterior  encaminhamento  do  processo  administrativo  licitatório  à 
autoridade competente para a Homologação do certame e decisão quanto à contratação.

14.2.1.  Considera-se imediata  a  manifestação da  intenção de  recorrer  realizada  em até  10 (dez) 
minutos da declaração de vitória no certame.

14.3.  A licitante recorrente,  tendo manifestado  imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
deverá  apresentar  as  razões  e  seus  memoriais  do  seu  recurso  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis, 
contados da declaração de vitória no certame, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar  contrarrazões  em  igual  prazo,  contado  do  término  do  prazo  da  recorrente,  sendo 
assegurada a todos vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.3.1. Os autos do processo administrativo licitatório permanecerão, desde a data da sessão pública, 
com vista franqueada às licitantes interessadas, devendo a FUNESA e a Pregoeira fornecer todas as 
informações e cópia dos documentos eventualmente solicitados. 

14.3.2. A não apresentação ou a apresentação intempestiva de razões implicará o não conhecimento 
do recurso, salvo se a motivação mínima oferecida na sessão pública envolver matéria de interesse 
público, caso em que o recurso será considerado interposto.

14.4. Acerca do recurso interposto, que terá sempre efeito suspensivo do certame, Pregoeira poderá 
exercer juízo de retratação, reconsiderando a decisão recorrida.
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14.5. O juízo de retratação feito pela Pregoeira, com a reconsideração da decisão recorrida, importará 
a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.6. Não exercido o juízo de retratação, a Pregoeira encaminhará o recurso, devidamente instruído 
com as razões oferecidas para a não retratação, à Diretora Geral da FUNESA, a quem competirá a 
decisão em definitivo,  com a prévia ouvida da Procuradoria  Jurídica,  quando envolver  questões 
jurídicas.

14.7.  Decidido  o  recurso  pela  autoridade  superior  e  constatada  a  regularidade  do  procedimento 
realizado,  a Pregoeira fará  a Adjudicação do objeto licitado à  licitante  vencedora,  com posterior 
encaminhamento do processo administrativo licitatório à autoridade competente para a Homologação 
do certame e decisão quanto à contratação.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP):
15.1. Homologada a  licitação,  será formalizada  a  ARP, conforme Anexo III  deste  Edital,  com a 
licitante adjudicatária. 

15.1.1. Serão formalizadas tantas Atas quantas forem às adjudicatárias dos objetos da licitação. 

15.2. A FUNESA encaminhará à adjudicatária, por via postal, com Aviso de Recebimento (AR), a 
ARP, que deverá ser devolvida, devidamente assinada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento aposta no AR, sujeitando-se as sanções previstas neste Edital e seus 
Anexos, em caso de atraso. 

15.2.1. Se, na devolução da ARP, houver atraso superior a 05 (cinco) dias, será considerada recusa 
em firmar a ARP, sujeitando-se a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e seus Anexos. 

15.3.  Na  data  da  assinatura  da  ARP,  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de  habilitação 
consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência da Ata. 

15.3.1.  Se a licitante adjudicatária,  convocada no prazo de validade de sua proposta escrita,  não 
apresentar situação habilitatória regular ou se recusar a assinar a ARP, será convocada outra licitante, 
na  ordem de  classificação,  sucessivamente,  para,  após  negociação e  exame da  aceitabilidade  da 
oferta, além de verificação do atendimento às exigências habilitatórias fixadas neste Edital, assinar a 
ARP, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.4.  A ARP será cancelada automaticamente,  por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedores registrados. 

15.5. O Fornecedor Beneficiário da ARP terá seu registro cancelado de pleno direito: 

15.5.1. Pela FUNESA, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

15.5.1.1. Descumprir as obrigações constantes da ARP; 

15.5.1.2.  Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho,  ordem  de  fornecimento  ou  instrumento 
equivalente,  ou  ainda,  pela  recusa  da  assinatura  do  contrato  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

15.5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

15.5.1.4.  Houver  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração; 

15.5.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços; 

15.5.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente do 
Registro de Preços; 
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15.5.2.  A pedido  do  Fornecedor  Beneficiário  da  ARP,  quando  comprovar  a  ocorrência  de  fato 
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovada. 

15.6.  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será  feita  pessoalmente  ou  por 
correspondência,  Aviso  de  Recebimento  (AR),  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  que  deram 
origem ao registro de preços. 

15.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao Fornecedor Beneficiário da ARP a preferência de fornecimento em caso de 
igualdade de condições.

15.7.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo Fornecedor 
Beneficiário da ARP, quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico for igual ou 
superior ao registrado. 

16. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP):
16.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura.

17. DA CONTRATAÇÃO:
17.1. Do Objeto;
17.1.1. O objeto licitado será contratado nos termos e condições deste Edital e da proposta escrita da 
licitante adjudicatária, independentemente de transcrição.

17.2. Da Vigência;
17.2.1.  A  contratação decorrente  da  Ata  de  Registro  de  Preços  (ARP)  terá  vigência  até  31  de 
dezembro,  suficiente à entrega integral, dos produtos, limitado sempre ao exercício orçamentário, 
contados a partir da assinatura da Ata de registro de preços e publicação no DOE,  condicionada à 
publicação  do  extrato  contratual no  Diário  Oficial  do  Estado,  a  partir  de  quando  as  obrigações 
assumidas pelas partes serão exigíveis.

17.3. Do Preço e do Reajuste;
17.3.1.  O  preço  da  contratação  do  objeto  licitado  será  aquele  constante  da  proposta  escrita  da 
licitante adjudicatária, sendo fixo e irreajustável.

17.3.1.1.  As  condições  de  revisão  dos  preços  registrados  estão  previstas  na  Cláusula  Oitava  da 
Minuta de Ata de Registro de Preços – Anexo III deste Edital. 

17.4 Do Crédito Orçamentário;
17.4.1. A despesa decorrente da contratação do objeto licitado correrá a conta do Termo Aditivo ao 
Contrato Estatal de Serviços firmado entre a Fundação Estadual de Saúde - FUNESA e a Secretaria 
Estadual de Saúde – SES.

17.5. Do Recebimento;
17.5.1.  O  recebimento  do  objeto  licitado  dar-se-á  nos  termos  do  art.  73  da  Lei  n.º  8.666/93, 
compreendendo duas etapas distintas: de recebimento provisório e de recebimento definitivo.

17.6. Do Pagamento;
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17.6.1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Fundação Estadual de Saúde – FUNESA, 
em moeda corrente nacional, devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 
do  objeto  licitado,  mediante  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal  devidamente  atestada, 
acompanhada da documentação de regularidade fiscal e desde que mantida situação habilitatória 
regular. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
18.1. As licitantes ou contratadas que, por qualquer forma, não cumprirem as normas de licitação ou 
dos contratos celebrados estão sujeitas às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla 
defesa, nos termos do Decreto Estadual nº 24.912/2007: 
18.1.1. advertência; 
18.1.2. multa; 
18.1.3.  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Administração;
18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
18.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas de 
licitação ou dos contratos celebrados. 
18.4. A multa aplicável será de: 
18.4.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços,  calculado sobre o valor  correspondente  à  parte  inadimplente,  correspondentes  a  até  30 
(trinta) dias de atraso;
18.4.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o valor total 
do contrato, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 22.4.1;
18.4.3. 10% (dez por cento):
a) pela recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estabelecido; 
b) pela rescisão do acordo, calculados sobre o valor total do contrato; e/ou
c) pela recusa injustificada em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço, 
calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente.
18.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo IPCA ou equivalente, a qual 
será descontada dos pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente. 
18.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 
ao do vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços, se dia de expediente 
normal na FUNESA, ou do primeiro dia útil seguinte. 
18.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade 
da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 
18.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material ou na execução de 
serviços, o contrato deverá ser rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a 
avença, hipótese em que será aplicada multa. 
18.9.  A suspensão e  o  impedimento  são  sanções  administrativas  que  temporariamente  obstam a 
participação em licitação e a contratação com a Fundação Estadual de Saúde, sendo aplicadas nos 
seguintes prazos e hipóteses:
18.9.1. por 6 (seis) meses, nos casos de:
a)  aplicação de  duas  penas  de  advertência,  no prazo de 12 meses,  sem que o fornecedor  tenha 
adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida.
18.9.2. por 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de 
bens.
18.9.3. por 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
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a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
b)  paralisação  de  fornecimento  de  bens  sem  justa  fundamentação  e  prévia  comunicação  à 
Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Fundação Estadual de 
Saúde – FUNESA; ou
d)  sofrer  condenação definitiva  por  praticar,  por  meio  doloso,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de 
qualquer tributo.
18.12. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, 
por tempo indeterminado, o fornecedor que:
I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados no item 19.9. deste edital; ou
II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
ato ilícito praticado.
18.12.1.  A declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública 
permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida 
sempre que a contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o 
prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 
18.12.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública produz 
efeitos em relação tanto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado 
de Sergipe, quanto à Administração Pública da União, demais Estados, Municípios e Distrito Federal.

19. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a abertura da sessão pública, qualquer  
pessoa poderá impugnar este Edital.

19.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
antes da abertura da sessão pública.

19.3. Acolhida  impugnação contra ao ato convocatório, será definida e marcada nova data para a 
realização do certame.

19.4  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  a 
pregoeira,  até  3(três)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
20.1. Este Edital estará à disposição dos interessados na sede da CPL, nos dias úteis, das 08:00 às 
18:00  hs,  aravés  do  e-mail:  cplfunesa@gmail.com,  e,  na  Internet  para  download  no  endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

20.2. Consultas poderão ser formuladas através dos telefones (79) 3198-3828 e (79) 9 8839-1553 .

20.3. Todas as referências de tempo previstas no Edital e no Aviso de Licitação e feitas na sessão 
pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa a este Pregão.

20.4. Todas as informações relativas à sessão pública serão registradas em ata divulgada no sistema 
eletrônico, podendo a Pregoeira, quando necessário, elaborar Ata Complementar, a ser autuada no 
processo administrativo licitatório.
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20.5.  É  dado  à  FUNESA o  direito  revogar  a  presente  licitação  por  razões  de  conveniência  ou 
oportunidade, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/1993.

20.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de propostas ou apresentação de 
documentos na presente licitação.

20.7.  É  facultada a  Pregoeira  e  a  Diretora  Geral  da FUNESA, em qualquer  fase da licitação,  a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

Aracaju/SE, 06 de agosto de 2019.

BRUNA COSTA SANTANA
Pregoeira da FUNESA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1.INTRODUÇÃO

 Registro de preços para aquisição de insumos odontológicos, diante da necessidade imediata, 

para  atender  aos  CEOs  -  Centros  de  Especialidades  Odontológicas  de  responsabilidade  da 

FUNESA.

2.OBJETIVOS

Atender às necessidades da Fundação Estadual de Saúde, visando suprir os CEOs- Centros de 

Especialidades Odontológicas, equipamentos estes de responsabilidade da FUNESA, de maneira 

a responder à sua capacidade produtiva de oferta de serviços especializados, além de substituir o 

meio legal  para viabilizar  aquisição destes materiais,  em virtude de alguns itens  terem sido 

fracassados, cancelados, revogados e deserto, conforme  Ata de Registro de Preços referente ao 

Pregão Eletrônico nº 05/2019, que ocorreu no dia 01 de fevereiro do corrente ano.

3. JUSTIFICATIVA

Considerando que os itens solicitados estão zerados ou com estoque abaixo do mínimo;

Considerando a necessidade levantada através do planejamento do PAA/2019;

Considerando a necessidade de atender ao Contrato Estatal de prestação de serviços especializados 

no  âmbito  da  saúde  bucal,  instrumento  firmado  com  a  Secretaria  de  Estado  de  Saúde  na 

perspectiva  de  atender  a  população  do  Estado,  em  consonância  com  a  política  estadual  e 

nacional de atenção à saúde.

                  

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 Proporcionar todas as especificações dos materiais à empresa Contratada para o fornecimento do 

objeto desse Instrumento;

4.2 Comunicar prontamente à empresa Contratada qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o  recebimento  dos  materiais,  caso  não  esteja  de  acordo  com as  especificações  e  condições 

estabelecidas no presente;

4.3 Atestar o recebimento dos materiais, quando os mesmos estiverem de acordo com o

especificado neste projeto;
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4.4 Efetuar o pagamento à empresa Contratada, de acordo com o estabelecido no Item 7 da Forma de 

Pagamento.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os 

danos,  perdas  e  prejuízos  que,  por  dolo  ou  culpa  sua,  de  seus  empregados,  prepostos,  ou 

terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à 

Contratante;

5.2  Providenciar  a  substituição  em 15  (quinze)  dias  úteis  dos  materiais  que  não  possuírem as 

especificações exigidas pela Contratante;

5.3 Certificado de Registro dos Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); ou cópia da publicação no DOU;

5.4 Os  produtos  que  não  são  registrados  e  sim cadastrados  na  Agência  Nacional  de  Vigilância 

Sanitária (ANVISA) deverão comprovar esta condição através da dispensa de registro com a 

publicação no DOU;

5.5 No caso de Isenção de Registro no Ministério da Saúde (MS), o fabricante/distribuidor

deverá apresentar declaração do MS desobrigando a efetivar o referido registro no MS do

produto;

5.6  A Contratada deverá fornecer os materiais com garantia/validade de pelo menos 1 (um) ano a 

partir da data de entrega;

5.8 A Contratada deverá fornecer catálogo, folder e/ou amostras de instrumentais  como meio de 

verificação e comprovação das especificações solicitadas na descrição do itens em anexo. 

6. DOS RECURSOS

- Os recursos a serem utilizados para aquisições que irão atender aos CEOs são oriundos do Termo 

Aditivo  ao  Contrato  Estatal  de  Serviços,  firmado  entre  a  Fundação  Estadual  de  Saúde  - 

FUNESA e a Secretaria Estadual de Saúde – SES.

7. DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1 O  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  crédito  em  conta  corrente  indicada  pelo  licitante 

vencedor, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação de Prova de Regularidade com a 

Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita Federal),  Estadual e Municipal,  além de 
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Prova de Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu 

artigo 195, parágrafo 3º, regularidade para com o FGTS, emitido pela CEF, além da Certidão de 

Débitos  Trabalhistas,  expedido  pelo  Tribunal    Superior  do  Trabalho,  devidamente 

certificadas/atestadas pelo setor responsável pelo recebimento;

7.2 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a FUNESA.

8. DA ENTREGA DOS PRODUTOS

8.1 A entrega dos produtos deverá ser acompanhada por um servidor  da FUNESA,  que deverá 

dirimir  as  dúvidas  que  surgirem  no  curso  da  sua  execução,  dando  ciência,  sempre  que 

necessário, à contratada e atestará as Notas Fiscais recebidas. Antes do atesto da nota, o material 

deverá  ser  conferido  dentro  das  suas  especificações  técnicas  pela  referência  técnica  da 

coordenação dos Centros de Especialidades Odontológicas da FUNESA;

8.2 O endereço para entrega é o almoxarifado da FUNESA na Ruas São Cristóvão, nº 1524 – Bairro  

Getúlio  Vargas  –  CEP.:  49.010-380,  Aracaju  –  Sergipe,  no  horário   de  funcionamento:  de 

segunda a sexta, exceto nos feriados e pontos facultativos, das 07:00 às 12:00 e das 13:00 às 

17:00 horas, telefone para contato: (79) 3179-7372, nas quantidades e prazos estabelecidos;

8.3 A fiscalização que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa a ser  

CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive prazos de 

validade, entrega de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei 

nº 8.666/93, e suas alterações posteriores);

8.4 O prazo de entrega dos materiais descritos no anexo I deste projeto é de 20 (vinte) dias úteis, a  

contar da retirada da Ordem de Fornecimento;

9. DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os bens que estiverem em desacordo com 

o descritivo no anexo I deste Instrumento, ficando suspenso o pagamento até que seja sanada a 

situação.
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Aracaju, 10 de abril de 2019

Sthephany Araujo Barreto
Coordenadora dos Centros de Especialidades Odontológicos   

ANEXO I

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

Item Nome Básico Descrição Unidade Quantidade

1

ÁGUA 
OXIGENAD 

A DE 10 
VOLUMES

Água  Oxigenada  10  volumes.  Peróxido  de 
hidrogênio  3%.  Frasco  com  1000  ml. 
Prazo de validade mínima de 2 anos a 
partir  da  data  de  entrega.  Apresentar 
registro  do  produto  na  Anvisa  ou 
Certificado de Isenção.

Frasco 70

2

ANESTÉSICO 
CLORIDRA

TO DE 
PRILOCAÍ

NA 3%

Cloridrato  de  prilocaína  a  3%  com 
felipressina  a  0,03  UI,  em  solução 
injetável,  uso  pediátrico  e  adulto. 
Embalagem  contendo  50  tubetes  de 
vidro de 1,8 ml. Validade mínima de 1 
ano  a  partir  da  data  de  entrega. 
Apresentar  registro  do  produto  na 
Anvisa ou Certificado de Isenção.

Caixa 20

3
ANESTÉSICO 

LIDOCAÍN
A 2%

Anestésico Lidocaína,  anestésico infiltrativo 
a  2%  com  adrenalina  1/100.000. 
Embalagem  contendo  50   tubetes  de 
vidro  de  1,8  ml.  Cada  tubete  contém 
cloridrato  de  lidocaína  20,0  mg, 
epinefrina  base  10,0  ug,  Bissulfeto  de 
Sódio,  Cloreto  de  Sódio  e  Água  para 
injeção.  Validade  mínima  de  1  ano  a 
partir  da  data  de  entrega.  Apresentar 
registro  do  produto  na  Anvisa  ou 
Certificado de Isenção.

Caixa 700

4

ANESTÉSICO 
MEPIVACA
ÍNA À 2% 

COM 
ADRENALI

NA

Anestésico  Mepivacaína,  anestésico 
odontológico  injetável,  a  base  de 
mepivacaína a 2% adrenalina 1:100.000. 
Embalagem  contendo  50   tubetes  de 
vidro com 1,8 ml. Validade mínima de 1 
ano  a  partir  da  data  de  entrega. 
Apresentar  registro  do  produto  na 
Anvisa ou Certificado de Isenção.

Caixa 600

5 ANESTÉSICO 
MEPIVACA
ÍNA À 3% 

SEM

Anestésico odontológico injetável à base de 
cloridrato  de  mepivacaína  à  3%  sem 
vasoconstrictor. Embalagem contendo 50 
tubetes  de  vidro  com 1,8  ml.  Validade 

Caixa 100
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VASOCONSTRI
CTOR

mínima  de  1  ano  a  partir  da  data  de 
entrega.  Apresentar  registro do produto 
na Anvisa ou Certificado de Isenção.

6 ATADURA

Atadura  composta  por  tecido  94% algodão 
cru,  5%  fio  de  poliéster  e  1%  fio  de 
elastano.  Confeccionada  a  partir  de 
propriedades elásticas e alta resistência. 
Pode  ser  utilizada  em  terapia 
compressiva, em aplicações ortopédicas, 
vasculares, ou na terapia de lesões, entre 
outras. 

ROLO 15

7
BARRA DE 

ERICH

Barra de Erich, não estéril, confeccionado em 
aço inox, com gancho. Rolo de 1 metro. 
Validade  mínima  de  1  ano  a  partir  da 
data de entrega.  Apresentar Registro do 
produto  na  Anvisa  ou  Certificado  de 
Isenção.

Rolo 10

8

CARTELA 
PLÁSTICA 

PARA 
RADIOGR

AFIA 
OCLUSAL

Cartela  para  radiografia  oclusal. 
Confeccionada  em  PVC  transparente. 
Tamanho  da  cartela:  9,2cm  x  11,7cm. 
Tamanho  da  janela:  9,2cm  x  7,5cm. 
Pacote  com  50  unidades.  Apresentar 
registro  do  produto  na  Anvisa  ou 
Certificado de Isenção.

Pacote 10

9
CIMENTO 

ENDODÔN
TICO MTA

Cimento  endodôntico  MTA para  perfuração 
radicular.  Composto  por  uma parte  em 
pó e  uma parte  em líquido.  Cor cinza. 
Dose única. Validade mínima de 1 ano a 
partir  da  data  de  entrega.  Apresentar 
registro  do  produto  na  Anvisa  ou 
Certificado de Isenção.

Kit 50

10

CIMENTO 
ENDODÔN
TICO PARA 
OBTURAÇ

ÃO DE 
CANAIS 

RADICULA
RES À 

BASE DE 
HIDRÓXID

O DE 
CÁLCIO

Cimento  obturador  contendo  hidróxido  de 
cálcio.  Obtura  perfeitamente mesmo os 
casos  mais  difíceis,  estimulando  a 
formação  de  tecidos  de  reparação  na 
região  apical.  Apresenta  capacidade  de 
retenção  e  vedamento,  radiopacidade  e 
tempo  de  trabalho  satisfatórios, 
biocompatível.  Kit  frasco pó com 8g e 
tubo de resina com 9g. Validade mínima 
de  2  anos  a  partir  da  data  de  entrega. 
Apresentar  registro  do  produto  na 
Anvisa ou Certificado de Isenção.

Kit 400

11 CIMENTO 
IONÔMER

O DE 
VIDRO

 FOTOPOLIME
RIZÁVEL 

RESTAURA
DOR

Cimento  de  Ionômero  de  Vidro 
fotopolimerizável  restaurador  de  fácil 
manipulação,  modificado  com  resina, 
para  aplicação  em restaurações  diretas. 
Apresenta  cura  tripla.  A cura  pela  luz 
oferece  um maior  tempo  de  trabalho e 
uma rápida geleificação. A fotoativação 
permite  que  o  material  se  estabilize 

Kit 100
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rapidamente  (20  segundos), 
minimizando  a  sensibilidade  à  água 
durante as fases iniciais de geleificação. 
Alcança uma forte ligação do ionômero 
ao  dente.  Libera  flúor  na  estrutura  do 
dente  e  a  absorção  de  flúor  por  este 
minimiza  a  incidência  de  cáries 
secundárias. Radiopacidade para facilitar 
o  controle  radiográfico.  O  cimento  de 
ionômero de vidro, possui grande adesão 
química,  liberação  de  flúor, 
biocompatibilidade  e  estética. 
Apresentação em estojo com: um frasco 
de Pó A3 ou A1 com 5g, um frasco de 
líquido com 2,5mL, um frasco de Primer 
com  2,5mL,  um  frasco  de  Bond  com 
5mL. Validade mínima deve ser de 1 ano 
a  partir  da  data  de  entrega.  Apresentar 
registro  do  produto  na  Anvisa  ou 
Certificado de Isenção.

12

CIMENTO 
PARA 

SELAMEN
TO 

TEMPORÁ
RIO DE 

CAVIDADE
S

Cimento  para  selamento  temporário  de 
cavidades  dentarias.  Libera flúor  e  não 
contém eugenol. Pote de vidro com, no 
mínimo,  20  gramas.  Validade  mínima 
deve  ser  de  1  ano  a  partir  da  data  de 
entrega.  Apresentar  registro do produto 
na Anvisa ou Certificado de Isenção.

Pote 150

13

CONDENSADO
R DE GUTA 

PERCHA 
MC 

SPADDEN 
Nº 30

Condensador de guta percha MC Spadden nº 
30, em aço inoxidável. Com lâmina ativa 
em  formato  de  cones  invertidos 
superpostos.  Instrumento  acionado  a 
motor.  Termoplastifica  a  gutapercha. 
Com  21MM.  Tamanho:  30.  Cor  Azul. 
Apresentar  registro  do  produto  na 
Anvisa ou Certificado de Isenção.

Unidade 10

14

CONDENSADO
R DE GUTA 

PERCHA 
MC 

SPADDEN 
Nº 35

Condensador de guta percha MC Spadden nº 
35, em aço inoxidável. Com lâmina ativa 
em  formato  de  cones  invertidos 
superpostos.  Instrumento  acionado  a 
motor.  Termoplastifica  a  guta  percha. 
Com 21MM. Tamanho:  35.  Cor Verde. 
Apresentar  registro  do  produto  na 
Anvisa ou Certificado de Isenção.

Unidade 10

15 CONDENSADO
R DE GUTA 

PERCHA 
MC 

SPADDEN 
Nº 40

Condensador de guta percha MC Spadden nº 
40, em aço inoxidável. Com lâmina ativa 
em  formato  de  cones  invertidos 
superpostos.  Instrumento  acionado  a 
motor.  Termoplastifica  a  gutapercha. 
Com 21MM.  Tamanho:  40.  Cor  Preto. 
Apresentar  registro  do  produto  na 

Unidade 10
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Anvisa ou Certificado de Isenção.

16

CONDENSADO
R DE GUTA 

PERCHA 
MC 

SPADDEN 
Nº 45

Condensador de guta percha MC Spadden nº 
45, em aço inoxidável. Com lâmina ativa 
em  formato  de  cones  invertidos 
superpostos.  Instrumento  acionado  a 
motor.  Termoplastifica  a  gutapercha. 
Com 21MM. Tamanho: 45. Cor Branca. 
Apresentar  registro  do  produto  na 
Anvisa ou Certificado de Isenção.

Unidade 10

17

CONDENSADO
R DE GUTA 

PERCHA 
MC 

SPADDEN 
Nº 50

Condensador de guta percha MC Spadden nº 
50, em aço inoxidável. Com lâmina ativa 
em  formato  de  cones  invertidos 
superpostos.  Instrumento  acionado  a 
motor.  Termoplastifica  a  gutapercha. 
Com  21MM.  Tamanho:  50.  Cor 
Amarela. Apresentar registro do produto 
na Anvisa ou Certificado de Isenção.

Unidade 10

18

CONDENSADO
R DE GUTA 

PERCHA 
MC 

SPADDEN 
Nº 55

Condensador de guta percha MC Spadden nº 
55, em aço inoxidável. Com lâmina ativa 
em  formato  de  cones  invertidos 
superpostos.  Instrumento  acionado  a 
motor.  Termoplastifica  a  gutapercha. 
Com  21MM.  Tamanho:  55.  Cor 
Vermelha.  Apresentar  registro  do 
produto  na  Anvisa  ou  Certificado  de 
Isenção.

Unidade 10

19

CONDENSADO
R DE GUTA 

PERCHA 
MC 

SPADDEN 
Nº 60

Condensador de guta percha MC Spadden nº 
60, em aço inoxidável. Com lâmina ativa 
em  formato  de  cones  invertidos 
superpostos.  Instrumento  acionado  a 
motor.  Termoplastifica  a  gutapercha. 
Com 21MM. Tamanho:  60.  Cor Azul  . 
Apresentar  registro  do  produto  na 
Anvisa ou Certificado de Isenção.

Unidade 10

20

CUNHA 
ANATÔMI

CA 
REFLEXIV
A DE PVC

Cunha  anatômica  reflexiva,  de  cloreto  de 
polivinila  (PVC),  descartável, 
transparente,  sortida,  em caixa  com 20 
unidades. Apresentar registro do produto 
na Anvisa ou Certificado de Isenção.

Caixa 15

21 DRENO 
PENROSE 

Nº 01

Dreno Penrose nº 1,indicado para drenagem 
de  ferimentos  e  pós-operatórios. 
Característica:  Produto  descartável  e 
estéril.  Embalado  em  pacote  com  12 
unidades, separados individualmente em 
papel  grau cirúrgico.  Esterilizado a gás 
óxido  de  etileno.  Com  ou  sem  gaze 
(esterilizado).  Composição:  fabricado 
em  látex  natural.  Medida:  35  cm. 
Esterilizado  à  gás  óxido  de  etileno,  a 
esterilização  é  assegurada  enquanto  a 
embalagem não for aberta,  molhada ou 

Pacote 15
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danificada. Validade mínima de 2 anos a 
partir  da  data  de  entrega.  Apresentar 
Registro  do  produto  na  Anvisa  ou 
Certificado de Isenção.

22
ESCOVA PARA 

DEGERMA
ÇÃO

Escova dupla face para anti-sepsia das mãos 
e ante-braços,  uso único,  composta por 
corpo plástico flexível dotado de cerdas 
macias, capaz de favorecer a limpeza da 
pele sem causar abrasão, e de esponja de 
poliuretano  uniformemente  impregnada 
com 10ml de solução de degermante de 
P.V.P.I. (polivinilpirrolidona 10% - Iodo 
1%).  Embalados  individualmente  e 
acondicionados  em  caixa  com  48 
unidades. Apresentar registro do produto 
na Anvisa ou Certificado de Isenção.

Caixa 10

23
HIPOCLORITO 

DE SÓDIO 
À 2,5%

Solução  de  hipoclorito  de  sódio  a  2,5% 
altamente  bactericida,  indicado  para  a 
instrumentação  e  irrigação  de  canais 
radiculares,  atuando como desinfetante. 
Tem ação física de circulação do líquido 
pelo  interior  do  canal  radicular.  Possui 
ainda  ação  química  de  solvência  de 
tecidos,  de  poder  antisséptico  e  de 
característica  físico-química  de  baixa 
tensão superficial. Embalagem contendo 
1 litro.  Validade  mínima de  6  meses  a 
partir  da  data  de  entrega.  Apresentar 
registro  do  produto  na  Anvisa  ou 
Certificado de Isenção.

Frasco 700

24 IODOPOVIDO
NA

Iodopovidona em solução alcoólica  a  10%, 
acondicionada  em  almotolia,  contendo 
100 ml da solução. A almotolia deve ser 
resistente,  lacrada e possuir  tampa para 
fechamento da mesma após sua abertura. 
Embalagem  individual  com  selagem 
eficiente  que  garanta  a  integridade  do 
produto até o momento de sua utilização, 
trazendo  externamente  os  dados  de 
identificação,  procedência,  número  de 
lote,  data  de  fabricação,  prazo  de 
validade  e  número  de  registro  no 
Ministério  da  Saúde.  O  prazo  de 
validade mínimo deve ser de 12 meses a 
partir  da  data  de  entrega.  Apresentar 
registro  do  produto  na  Anvisa  ou 
Certificado de Isenção.

Frasco 100

25 LENÇOL DE 
BORRACH

A

Lençol para isolamento dentário absoluto, de 
látex resistente, embalado em caixa com 
26  folhas  de  aproximadamente  13,5  x 
13,5  cm  cada.  Validade  mínima  de  2 

Caixa 450
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anos  a  partir  da  data  de  entrega. 
Apresentar  registro  do  produto  na 
Anvisa ou Certificado de Isenção.

26

PELÍCULA 
RADIOGR

ÁFICA 
OCLUSAL

Película  radiográfica  oclusal  para  uso 
odontológico,  com  dimensões  5,7  x 
7,6cm, emulsionada em uma face, filme 
radiográfico  sensível  à  luz,  película 
radiográfica simples, plana, que ofereça 
imagem de boa qualidade. Cada película 
com uma camada  de  proteção  externa, 
impermeável,  resultando  um  conjunto 
flexível,  com  cantos  arredondados  e 
outra  de  suporte,  que  garantam  a 
integridade  do  produto  até  o  momento 
do uso e evite o velamento do mesmo. 
Caixa  com  25  películas.  Validade 
mínima  de  1  ano  a  partir  da  data  de 
entrega.  Apresentar  registro do produto 
na Anvisa ou Certificado de Isenção.

Caixa 10

Aracaju, 10 de abril de 2019

 Sthephany Araujo Barreto
Coordenadora dos Centros de Especialidades Odontológicos   
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          Anexo II – Modelo de Proposta Comercial

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL     
    

Razão Social da Licitante: ___________________________________________.
CNPJ: ___________________________________________________________.
Endereço:________________________________________________________.
CEP ____________________________________________________________.
Telefone: _______________; FAX: _____________; E-Mail: _______________

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a solução 
proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preços unitários e totais gerais, expressos 
em reais (R$).

ITEM DESCRIÇÃO E 
ESPECIFICAÇÃO

MARCA UNIDADE QUANTIDADE PREÇO (R$)

  Unitário Total

01

02

CONDIÇÕES  DE  ENTREGA E  PAGAMENTO:  A licitante  DECLARA que  acatará  todas  as 
condições de entrega e pagamento previstos no edital, no termo de referência e no Termo de Garantia 
do produto.

VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data da abertura deste Certame.

NOME: XXX 
ENDEREÇO:XXX
CONTA BANCÁRIA: Banco XXXXX, Agência XXXX, Conta Corrente XXXXX.

Declaro:
1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos 
sociais,  encargos  fiscais,  desembaraço  aduaneiro,  encargos  previdenciários  e  quaisquer  outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa).
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Anexo III – Ata de Registro de Preços

MINUTA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 
(...)/2019,  QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DE SAÚDE - FUNESA E A EMPRESA (...). 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a FUNDAÇÃO ESTADUAL 
DE SAÚDE – FUNESA, fundação pública de direito privado integrante da Administração Pública 
do Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º  10.437.005/0001-30, com sede na  Travessa 
Basílio  da  Rocha  nº  33/49,  CEP  49055-100,  Bairro  Getúlio  Vargas,  Aracaju-SE,  neste  ato 
representada por sua Diretora-Geral, (...), CPF nº (...) e por seu Diretor Administrativo Financeiro, 
(...), CPF nº (...), doravante designada UNIDADE GERENCIADORA, e, do outro lado, a empresa 
(...), sediada à (...), inscrita no CNPJ sob n.º (...), Inscrição Estadual n.º (...), neste ato representada 
por  seu  Diretor  e/ou  Procurador,  Sr.  (...),  RG  n.º  (...),  CPF  n.º  (...),  doravante  designado 
BENEFICIÁRIO  DA  ATA,  mediante  as  cláusulas  e  condições  do  Edital  de  PREGÃO 
ELETRÔNICO FUNESA Nº  (...)/(...)  e  seus  anexos,  acordam o  conteúdo  da  presente  ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de insumos odontológicos, 
diante da necessidade imediata, para atender aos CEOs - Centros de Especialidades Odontológicas de 
responsabilidade da FUNESA.
1.2.  O  BENEFICIÁRIO  DA ATA ficará  obrigado  a  atender  a  todos  os  pedidos  efetuados  pela 
UNIDADE GERENCIADORA durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a 
entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:  
2.1.  O  BENEFICIÁRIO  DA ATA,  em  caso  de  contratação,  deverá  iniciar  o  fornecimento  dos 
produtos de acordo com os prazos constantes do Termo de Referência, contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, considerando o horário de expediente do órgão contratante. 
2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da 
Lei nº 8.666/93. 

     2.3 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade do BENEFICIÁRIO DA 
ATA pelos  padrões  adequados  de  qualidade,  segurança,  durabilidade  e  desempenho  dos  bens 
fornecidos,  cabendo-lhe  sanar  quaisquer  irregularidades  detectadas  quando  da  utilização  dos 
mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O valor global desta ATA é de até R$ ______________. 
3.2. Os valores unitários dos bens registrados são os constantes da tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO e 
ESPECIFICAÇÃ

O

MARCA UNIDADE QUANTIDA
DE

PREÇO (R$)

  Unitário Total

01
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02

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA:
4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data 
de assinatura, condicionado à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado. 
4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao  BENEFICIÁRIO DA ATA a  preferência  de  fornecimento  em igualdade  de 
condições. 
4.1.1.1.  O  direito  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  anterior  poderá  ser  exercido  pelo 
BENEFICIÁRIO DA ATA, quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico for 
igual ou superior ao registrado. 
4.2.  Os  contratos  decorrentes  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  terão  sua  vigência  conforme  as 
disposições contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
5.1. Constituem obrigações da UNIDADE GERENCIADORA: 
5.1.1. Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, o nome do 
BENEFICIÁRIO DA ATA, os  preços,  os  quantitativos disponíveis  e as especificações  do objeto 
registrado; 
5.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes; 
5.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam mantidas 
por parte do BENEFICIÁRIO DA ATA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 
5.1.4.  Conduzir  eventuais procedimentos administrativos  de renegociação de Preços  Registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
5.1.5.  Consultar  o  BENEFICIÁRIO  DA ATA quanto  ao  interesse  no  fornecimento  do  objeto 
registrado a órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de aderir à presente 
Ata de Registro de Preços; 
5.1.6. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata 
de Registro de Preços. 
5.2. Constituem obrigações do BENEFICIÁRIO DA ATA: 
5.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da convocação; 
5.2.2.  Informar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  quanto  à  aceitação  ou  não  do 
fornecimento a órgão ou entidade de outra esfera de Governo que venha a manifestar o interesse de 
aderir à presente Ata de Registro de Preços. 
5.2.3. No caso de contratação: 
5.2.3.1.  Entregar o objeto registrado obedecendo às especificações e as quantidades previstas  no 
Anexo Único desta Ata de Registro de Preços; 
5.2.3.2.  Oferecer  o objeto registrado com garantia  de 5%, contados da data  do seu recebimento 
definitivo; 
5.2.3.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.2.3.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
5.2.3.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
UNIDADE GERENCIADORA referentes  às  condições  firmadas  na presente Ata de Registro de 
Preços; 
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5.2.3.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros durante o prazo de 
vigência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  eventuais  prejuízos  causados  por  ineficiência  ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 
5.2.3.7. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto registrado, nos prazos fixados, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento; 
5.2.3.8.  Observar  para  transporte,  seja  ele  de  que  tipo  for,  as  normas  adequadas  relativas  a 
embalagens, volumes, etc.; 
5.2.3.9. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
5.2.3.9.1. A inadimplência do BENEFICIÁRIO DA ATA, com referência aos encargos estabelecidos 
no subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública, 
nem pode onerar o objeto registrado. 

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
6.1. O BENEFICIÁRIO DA ATA deve apresentar, após a entrega do objeto registrado, nota fiscal,  
emitidas e entregues ao gestor responsável, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada da 
comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, bem como perante a Justiça 
do Trabalho. 
6.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento 
definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do BENEFICIÁRIO DA ATA. 
6.4. Nenhum pagamento será efetuado ao BENEFICIÁRIO DA ATA na pendência de qualquer uma 
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira: 
6.4.1. Recebimento definitivo dos bens de conformidade com o disposto na Cláusula segunda; 
6.4.2. Apresentação da documentação discriminada no item 6.1. desta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
7.1  Os preços poderão ser revistos, por solicitação do BENEFICIÁRIO DA ATA, na hipótese de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preços.
7.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá o BENEFICIÁRIO DA ATA comprovar e justificar as 
alterações  havidas  na  planilha  apresentada  à  época  da  elaboração  da  proposta,  demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos.
7.3.  Na  análise  do  pedido  de  revisão,  dentre  outros  critérios,  a  UNIDADE  GERENCIADORA 
adotará,  para  verificação  dos  preços  constantes  dos  demonstrativos  que  acompanham o  pedido, 
pesquisa  de  mercado  junto  as  empresas  de  reconhecido  porte  mercantil,  produtoras  e/ou 
comercializadoras, utilizando-se,ainda, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, 
devendo a deliberação,  o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa  da  escolha  do  critério  e  memória  dos  respectivos  cálculos,  para  decisão  da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias.
7.4.  É  vedado  ao  BENEFICIÁRIO  DA ATA interromper  o  fornecimento  do  objeto  registrado 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:
8.1.   O BENEFICIÁRIO DA ATA que, por qualquer forma, não cumprir  as normas do contrato 
celebrado está sujeita às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa, nos termos 
do Decreto Estadual nº 24.912/2007: 
8.1.1. advertência; 
8.1.2. multa; 
8.1.3.  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Administração;
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8.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas de 
licitação ou dos contratos celebrados. 
8.4. A multa aplicável será de: 
8.4.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços,  calculado sobre o valor  correspondente  à  parte  inadimplente,  correspondentes  a  até  30 
(trinta) dias de atraso;
8.4.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o valor total 
do contrato, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 22.4.1;
8.4.3. 10% (dez por cento):
a) pela recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estabelecido; 
b) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato; e/ou
c) pela recusa injustificada em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço, 
calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente.
8.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo IPCA ou equivalente, a qual 
será descontada dos pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente. 
8.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 
ao do vencimento do prazo de entrega de material, se dia de expediente normal na FUNESA, ou do 
primeiro dia útil seguinte. 
8.7. A multa poderá ser aplicada junto a outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta 
cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 
8.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material, o contrato deverá ser 
rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será 
aplicada multa. 
8.9.  A suspensão  e  o  impedimento  são  sanções  administrativas  que  temporariamente  obstam a 
participação em licitação e a contratação com a Fundação Estadual de Saúde, sendo aplicadas nos 
seguintes prazos e hipóteses:
8.9.1. por 6 (seis) meses, nos casos de:
a)  aplicação de  duas  penas  de  advertência,  no prazo de 12 meses,  sem que o fornecedor  tenha 
adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 
b) alteração da quantidade ou qualidade da8.9.2. por 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de 
bens.
8.9.3. por 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
b)  paralisação  de  fornecimento  de  bens  sem  justa  fundamentação  e  prévia  comunicação  à 
Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Fundação Estadual de 
Saúde – FUNESA; ou
d)  sofrer  condenação definitiva  por  praticar,  por  meio  doloso,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de 
qualquer tributo.
8.10. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, 
por tempo indeterminado, o fornecedor que:
I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados no item 8.9. deste edital; ou
II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
ato ilícito praticado.
8.10.1. A  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública 
permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida 
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sempre que a contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o 
prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.
8.10.2 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública produz 
efeitos em relação tanto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado 
de Sergipe, quanto à Administração Pública da União, demais Estados, Municípios e Distrito Federal.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir: 
9.1.1. Por iniciativa da UNIDADE GERENCIADORA, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando o BENEFICIÁRIO DA ATA: 
9.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
9.1.1.2. Não atender o prazo da ordem de fornecimento, sem justificativa aceitável; 
9.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem superiores àqueles 
praticados no mercado; 
9.1.1.4. Houver  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração; 
9.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. A  pedido  do  BENEFICIÁRIO  DA  ATA,  quando  comprovada  a  ocorrência  de  fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou 
de força maior. 
9.1.2.1. A solicitação do BENEFICIÁRIO DA ATA para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades  previstas  no instrumento  convocatório,  assegurada  defesa  prévia,  nos  termos da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 
9.1.3. Por acordo entre  as partes,  quando o BENEFICIÁRIO DA ATA, mediante solicitação por 
escrito aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital 
que deu origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e condições desta Ata de Registro 
de Preços. 
9.2. A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será  feita  pessoalmente  ou  por 
correspondência,  Aviso  de  Recebimento  (AR),  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  que  deram 
origem ao registro de preços. 
9.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do BENEFICIÁRIO DA ATA, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial  do Estado, considerando-se cancelado o 
Preço Registrado na data de publicação na imprensa oficial.  

CLÁUSULA  DÉCIMA  –  DA  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL  E  DA  VINCULAÇÃO  AO 
EDITAL E À PROPOSTA:
10.1. O presente contrato fundamenta-se:
10.1.1. Na Lei Federal n. º 10.520/2002, no Decreto Estadual n.º 26.531/2009;
10.1.2. Na Lei Complementar n. º 123/2006, na Lei Estadual n.º 6.206/2007;
10.1.3. No Decreto Estadual n. º 26.533/2009;
10.1.4. No Decreto Estadual n. º 24.912/2007;
10.1.5. No Decreto n.º 25.728/2008;
10.1.6. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual n.º 5.848/2006;
10.1.7. Na Lei Federal n.º 8.078/1990.
10.2. A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  vincula-se  aos  termos  do  Processo  nº 
020250.00279/2019-0 especialmente:
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10.2.1. Ao edital do Pregão Eletrônico nº 03/2019;
10.2.2. Ao Parecer PROJU FUNESA nº 86/2019;
10.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1. A  contratação  com  o  BENEFICIÁRIO  DA  ATA,  após  a  indicação  pela  UNIDADE 
GERENCIADORA do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão contratante, por intermédio 
de termo de contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de 
execução de serviço ou outro instrumento equivalente,  conforme o disposto no art.  62 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:
12.1.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas 
administrativamente  serão  processadas  e  julgadas  no  Foro  da  Cidade  de  Aracaju  -  SE,  que 
prevalecerá sobre qualquer  outro,  por mais  privilegiado que seja,  para dirimir quaisquer  dúvidas 
oriundas do presente Contrato. 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito,  as quais, depois de lidas,  são assinadas pelos 
representantes  das  partes,  UNIDADE  GERENCIADORA e  BENEFICIÁRIO  DA ATA,  e  pelas 
testemunhas abaixo. 

Aracaju/SE, em XX de XXXX de 2019. 

UNIDADE GERENCIADORA 

BENEFICIÁRIO DA ATA 

TESTEMUNHA CPF Nº 

TESTEMUNHA CPF Nº 
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Anexo IV – Ordem de Fornecimento

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE CNPJ/MF n.º 10.437.005/0001-30
Endereço: Travessa Basílio Rocha, nº 33 – Getúlio Vargas – Aracaju/SE 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-
xx. END:  xxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro: xxxxxxxx. Cep: xxxxxxxxx

LOCAL PARA ENTREGA: Rua São Cristóvão, nº 1524, bairro: Getúlio Vargas, CEP: 49.010-
380, Aracaju/SE ( Almoxarifado Central da FUNESA).

Encaminhamos a presente ORDEM DE FORNECIMENTO para que se inicie a sua execução, 
referente fornecimento de material xxxxxxxxxx, conforme ARP n° xx/2019,  estando devidamente 
garantido o pagamento após a sua definitiva conclusão.      

 ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT UND MARCAR VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

TOTAL GERAL ( xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ) R$ xxxx,xx

Aracaju/SE, xx de xxxx de 2019.
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Anexo V – Modelo de Declarações

1-DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Eletrônico nº 03/2019.

...........................................................................................,  inscrito  no  CNPJ 
nº  ............................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o 
Sr. ............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. 
e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

Local e data.

(Representante legal)
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Eletrônico nº 03/2019.

...........................................................................................,  inscrito  no  CNPJ 
nº  ............................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o 
Sr. ............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. 
e  do  CPF  nº  .................................,  DECLARA,  para  os  devidos  fins,  a  inexistência  de  fato 
superveniente  impeditivo  de  sua  habilitação,  comprometendo-se  a  informar  eventuais  e  futuras 
ocorrências nesse sentido, sob as penas da Lei.

Local e data.

(Representante legal)
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DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

(em papel timbrado da empresa)

 Ref.: Pregão Eletrônico nº 03/2019.

...........................................................................................,  inscrito  no  CNPJ 
nº  ............................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o 
Sr. ............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. 
e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, e no item 6.5  
do Edital da licitação de referência, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos.

Local e data.

(Representante legal)
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Anexo VI – MODELO – PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu 
nome (nome, endereço/razão social, etc.)

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado)

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão Eletrônico nº 03/2019.

PODERES: Apresentar documentação e propostas,  participar de sessões públicas de abertura de 
documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas ATAS, CONTRATOS, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos 
os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Aracaju/SE, ____de _________ de 2019.

Nome
Cargo

(Nome e assinatura do Responsável Legal da empresa)
(Firma reconhecida em Cartório de Notas)
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